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TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 125-22 

 

“Primeiro Termo Aditivo ao CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE Nº 125-22SRP, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 038-22PE, deflagrado do Processo

 Administrativo nº 143/2022”. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATINA – BAHIA, entidade de Direito Público 

Interno, com sede na Praça Helena Carmem de Castro, s/n, MATINA – BA, CEP: 46.480-000, 

neste ato representado pela Prefeita do Município de Matina, Sr.ª Olga Gentil de Castro 

Cardoso, RG nº 01404422 60 e CPF nº 083.504.265-00, doravante denominado 

CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: RR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 13.931.277/0001-

80, estabelecida à Av. D. João VI, n
o
 503, SL 108, Brotas, no Município de Salvador-BA, 

através de seu Sócio Administrador, Sr. Luciano Silva Nascimento, portador de cédula de 

identidade n
o
 701419245SSP/BA e CPF n

o
 834.402.675-04, detentor do endereço eletrônico 

rrcomercial.ltda@hotmail.com, telefone fixo (71) 3272-2525, telefone celular (71) 99162-

7742, CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto alterar 

a marca do item 03 para HL PRO SOUND, MODELO: VL 6000, de forma consensual, 

respeitando o valor unitário do item licitado e o valor total do contrato, com lastro no art. 65, 

inciso “I”, alínea “a” da Lei 8666/93, do CONTRATO Nº 125-22SRP, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 038-22PE, deflagrado do Processo Administrativo nº 143/2022, que refere- 

se a Contratação de empresa visando aquisição de equipamentos eletrônicos, destinado ao 

atendimento das necessidades da Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 

Lazer do Município de Matina-BA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. Por estarem de acordo, 

lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 

assinadas pelas partes contratantes, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

 

Matina/BA, 11 de outubro de 2022. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 
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 RR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI  

CNPJ: 13.931.277/0001-80. 

Luciano Silva Nascimento Portela 

 Representante legal 

Contratado 

 

 

Testemunhas: 

 

 

CPF: 

 

 

CPF: 

 


